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Participantes Lotação Ramal ASSINATURA

Luciana	Senna	Martinez
Dantas ASPLEN 9224 presente

Laís	Gomes	Porto	Carreiro
Rivas ASSINOV 2345 ausência	justificada

Flávio	de	Souza	Dias COSINF 7132 presente

Daniele	Silva	de	Jesus ASCOM 7007 presente

Ana	Maria	Parcero	Oliveira COELE 7122 presente

Manoela	Farha
Mascarenhas	Moraes COEDE 7209 presente

Joquim	Moura	Costa
Sampaio EJE 7040 presente

Ludmila	Rocha	Santana
Brito SEPRI 7445 ausência	justificada

Adriana	Bittencourt	Passos GAB-SPL 2390 presente

	

I	-	Pauta
-	continuidade	e	atualização	das	ações	realizadas	pela	COMISS2875;
-acompanhamento	dos	processos	SEI	encaminhados	para	a	COMISS2875;
-	O	que	ocorrer.
	

II	-	Apresentação/Deliberações
Iniciou-se	 a	 reunião	 com	 a	 análise	 dos	 processos	 constantes	 na	 caixa	 do

SEI	 da	 COIMISS2875;	 passando	 a	 adoção	 das	 eventuais	 providências	 de	 cada	 um
separadamente.

Primeiro,	o	Presidente	deu	as	boas	vindas	e	agradeceu	as	presenças.	Em
seguida	 deu	 ciência	 e	 colocou	 em	 pauta	 o	 processo	 SEI	 nº	 0010963-
08.2025.6.05.8000	que	trata	do	"PTR	-	Plano	de	Tratamento	de	Riscos	da	Comissão
de	Enfrentamento	à	Desinformação",	a	COMISS2875.	O	membro	Flávio	Dias	fez	uso	da
palavra	e	informou	que	o	PTR		foi	atualizado	conforme	recomendações	da	SEGEPRO	no
referido	processo,	entretanto	sugeriu	a	manutenção	dos	controles	internos	do	item	de
risco	 2	 do	 documento	 original,	 vez	 que	 entendeu	 se	 tratarem	 de	 controles	 mais
assertivos	para	o	risco	identificado.	Os	demais	membros,	após	a	detalhada	explicação,
concordaram	 e	 solicitaram	 ao	 servidor	 Flávio	 que	 juntasse	 a	 planilha	 aos	 autos	 e	 a
devolvesse	à	Seção	de	Apoio	à	Gestão	de	Processos	e	de	Riscos	(SEGEPRO).	Ainda,	a
servidora	Adriana	 informou	que	a	SEGEPRO	solicitou	a	criação	de	um	novo	processo
SEI,	o	qual	compromete-se	a	adotar	as	providências	para	o	cumprimento	da	demanda,
comunicando	quais	as	ações	de	tratamento	serão	adotadas,	inclusive,	devendo	constar
o	 cronograma	 de	 início	 e	 final	 da	 entrega.	 Em	 seguida	 a	 servidora	 Daniele	 alertou
sobre	 a	 importancia	 das	 ações	 de	 mitigações	 serem	 apresentadas	 levando-se	 em
consideração	 os	 processos	 de	 alinhamento	 e	 atuação	 em	 rede	 da	 JE	 (TSE	 e	 outros
TREs).

Quanto	 ao	 Projeto	 de	 Educação	 Midiática	 para	 combater	 a
Desinformação,	 cuja	 iniciativa	 deve	 acontecer	 através	 de	 uma	 parceira	 entre	 EJEs	 e
ASCOMs,	 o	 material	 de	 campanha	 será	 apresentado	 no	 89º	 COPTREL,	 em



Pirenópolis/GO,	nos	dias	9	e	10/10/2025,	aos	Presidentes	dos	TREs	para	aprovação	e,
consequentemente,	a	padronização	da	campanha	nacional.

Sobre	o	Projeto	Formação	de	Formadores,	a	servidora	Adriana	acordou
que	 fará	 contato	 com	 a	 servidora	 Ludmila,	 ausente	 da	 reunião	 em	 razão	 de	 estar
participando	 do	 FOFO	 Cidadania,	 em	 Brasília,	 a	 fim	 de	 nivelar	 e	 compartilhar	 as
informações	mais	 atualizadas	 sobre	 o	 tema.	 Ressaltou	 que	 a	 ação	 foi	 impactada	 por
fatores	externos	(greve	dos	professores).

Sobre	 o	 processo	 0027091-40.2024.6.05.8000,	 o	 servidor	 Joaquim	 deu
conhecimento	 à	 comissão,	 do	 resultado	 do	 Ranking	 da	 Transparência	 do	 Poder
Judiciário	 –	 Ano	 2025	 e,	 especialmente,	 para	 a	 adoção	 das	 providências	 necessárias
relacionadas	 ao	 item	 4	 do	 despacho	 ASSGPRE	 (doc.	 3494370),	 que	 sugere	 a
manutenção	de	práticas	voltadas	à	melhoria	contínua	do	desempenho	institucional,	em
conformidade	com	a	Lei	nº	12.527/2011,	a	Resolução	CNJ	nº	215/2015	e	a	Portaria	CNJ
nº	406/2024.

Nada	 mais	 havendo,	 o	 presidente	 agradeceu	 a	 presença	 de	 todos	 e
encerrou	a	reunião.
	

III-	Encerramento	da	Ata
A	presente	ATA	será	assinada	eletronicamente	pelos	participantes.

	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOAQUIM	MOURA	COSTA	SAMPAIO,	Presidente	da	Comissão,	em	11/09/2025,	às
15:54,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Adriana	Bittencourt	Passos,	Membro	da	Comissão,	em	12/09/2025,	às	12:35,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Manoela	Farhá	Mascarenhas	Moraes,	Membro	da	Comissão,	em	16/09/2025,	às
19:01,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Flávio	de	Souza	Dias,	Membro	da	Comissão,	em	17/09/2025,	às	11:20,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3501293	e	o	código	CRC	20C77F1D.
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